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Capítulo 2
Transição Energética e Mobilidade Elétrica
Por Nivalde de Castro e Bianca Castro*

O atual cenário de emergência climática, que só tende a se tornar 

mais agravante, provocando danos materiais e humanos crescentes, 

demanda um conjunto cada vez mais articulado de acordos 

internacionais, políticas, planos e programas nacionais, com o objetivo 

central de promover novas cadeias produtivas ambientalmente 

sustentáveis. Neste contexto, as atividades econômicas tipicamente 

poluidoras devem passar por transformações significativas, 

configurando a chamada transição energética, com foco central 

na descarbonização. Em síntese, esta nova dinâmica econômica 

mundial de transição perpassa a substituição de recursos energéticos 

altamente emissores de gases de efeito estufa (GEE) pela utilização 

crescente e acelerada de recursos renováveis não emissores.

No panorama ambiental mundial, entre os setores energéticos, 

a geração de eletricidade a partir de carvão, gás e óleo contribui 

com cerca de 40% do total de emissões de GEE. Em segundo lugar, 

encontra-se o setor de transportes, responsável pela emissão de cerca 

de 23% do total (IEA, 2021). No Brasil, contudo, o setor de transportes 

é o maior responsável pelas emissões no setor energético, com cerca 

de 52,6% em 2022, como atestam os dados apresentados na Figura 1 

(SEEG, 2023). Frente a essa liderança, o setor de transportes brasileiro 

requer alterações significativas em direção a alternativas de baixo 

carbono e mais eficientes energeticamente. A nível mundial e com 

impactos crescentes na economia brasileira, os veículos elétricos 

(VEs) estão se posicionando como uma alternativa tecnológica 

consistente e eminente, tema de análise deste artigo.

Em geral, os VEs emitem menos GEE em comparação aos 

veículos à combustão, considerando a maior eficiência energética 
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Figura 1: Participação nas emissões no setor energético brasileiro 
(2022).

de soluções elétricas, e tendo em vista a característica técnica de 

não queimar combustíveis fósseis durante a sua operação. Merece 

ser destacado, no entanto, que as emissões relativas de CO2 dos 

VEs dependem diretamente do grau de participação das fontes 

renováveis – hidroeletricidade, eólica e solar - na geração de energia 

elétrica.

Neste ponto, o Brasil se destaca, uma vez que a participação das 

fontes renováveis na matriz elétrica brasileira é de cerca de 87%. Esta 

situação é extremamente mais vantajosa em relação à média mundial, 

cuja participação das renováveis na matriz elétrica ainda se posiciona 

em patamar de apenas 29% (ver Figura 2 e 3, respectivamente). 

Assim, a geração elétrica predominantemente renovável no Brasil 

Em relação à geopolítica mundial, diante de crescentes conflitos 

e disputas econômicas que estão determinando uma revisão do 

processo de globalização, países e regiões se empenham em reduzir 

a dependência da importação de combustíveis fósseis e a exposição 

às volatidades de seu preço, no que conceitualmente é denominado 

por aumento da segurança energética (Castro e Santos, 2022). Assim, 

há uma prioridade de inúmeros países, associada aos objetivos 

ambientais, de direcionarem investimentos e estratégias industriais 

à promoção de tecnologias de baixo carbono, como os VEs, que 

buscam, ao mesmo tempo, consolidar novas cadeias produtivas 

verdes, estimulando a geração de emprego e renda. 

Tendo em vista a necessidade de descarbonização, o processo 

de conversão da matriz industrial dos veículos à combustão para a 

eletrificação desta cadeia produtiva, estruturada em um mercado 

oligopolista em escala global, tem apresentado uma aceleração 

crescente nos últimos anos. Neste sentido, o estoque global de 

VEs de passageiros leves atingiu mais de 26 milhões de unidades 

em 2022, representando um aumento de 60% em relação a 2021 

e mais de cinco vezes o número de 2018. A frota global de VEs 

consumiu cerca de 110 TWh de eletricidade em 2022, o que equivale 

aproximadamente à atual demanda total de eletricidade na Holanda, 

e os países e regiões que apresentaram maior destaque foram China, 

Europa e EUA (IEA, 2023).

As projeções da International Energy Agency (IEA, 2023), que 

formulam dois cenários de expansão, indicam que a demanda de 

eletricidade para VEs deve atingir, em 2030, mais de 950 TWh no 

Cenário de Políticas Declaradas e cerca de 1.150 TWh no Cenário de 

Promessas Anunciadas. Essas perspectivas de difusão da mobilidade 

elétrica, por sua vez, intensificam as preocupações dos grupos 

econômicos do setor elétrico acerca de impactos nas redes de 

distribuição e de perturbações no equilíbrio entre a demanda e a 

oferta de energia.

Estas preocu pa ções são cruciais, pois podem se tornar barreiras 

técnicas à difusão dos VEs. Entre os principais impactos negativos, 

destacam-se o congestionamento de linhas e transformadores, a perda 

da qualidade do fornecimento 

de energia, o desequilíbrio 

e a queda de tensão, 

a sobrecarga e a 

aceleração rápida de 

geradores de energia, 

a demanda de pico 

indesejável, o 

aumento da 

contribui para uma operação de VEs ambientalmente sustentável, se 

posicionando com um ponto nitidamente fora da curva dada pela 

média mundial.

Fonte: Elaboração própria, a partir de SEEG (2023).

Figura 2: Evolução da participação de renováveis x não renováveis 
na matriz elétrica brasileira (2000 a 2022).

Figura 3: Evolução da participação de renováveis x não renováveis 
na matriz elétrica mundial: de 2000 a 2022 (em %).

Fonte: Arquivo pessoal, a partir de Statistical Review of World Energy (2023).

Fonte: Arquivo pessoal, a partir de dados da Statistical Review of World Energy (2023).

De acordo com estudo da consultoria McKinsey & Company, no 

Brasil, em termos de métricas de emissões no ciclo de vida do veículo, 

os VEs puros à bateria têm volume de emissões total por carro de 10 

a 14 tCO2e, enquanto modelos tradicionais à combustão emitem de 

17 a 44 tCO2e no atual contexto tecnológico (Fantoni et al., 2023). 

Destaca-se que um aspecto importante relacionado à saúde 

pública é que os VEs podem contribuir para a melhoria da qualidade 

do ar e níveis de ruído em centros urbanos. Segundo a 

Organização Mundial da Saúde (OMS), estima-se que 

quase toda a população global (99%) respira um ar cuja 

qualidade excede os limites das suas diretrizes, com 

países de baixa e média renda sofrendo as maiores 

exposições (OMS, 2021).
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perda de potência, a redução do fator de carga, a distorção harmônica e 

desequilíbrios de fase (Habib et al., 2018; Sadeghian et al., 2022; Leal, 2024).

Neste complexo conjunto de desafios técnicos, a digitalização 

do setor elétrico e o carregamento inteligente devem receber 

prioridade dos principais stakeholders, com destaque para a 

inclusão de inovações regulatórias, a fim de estimular e garantir os 

investimentos necessários para a criação de infraestrutura técnica 

para os VEs. De acordo com IRENA (2019), o carregamento inteligente 

dos VEs consiste em otimizar o processo de recarga do veículo, 

considerando as restrições da rede elétrica, a disponibilidade local 

de energia renovável e as preferências dos consumidores.

Associado diretamente à digitalização das redes de distribuição, 

o carregamento inteligente dos VEs é uma opção para apoiar e 

viabilizar o processo de descarbonização do setor de transportes. 

Assim, uma prioridade deve ser superar os possíveis impactos 

negativos na rede de distribuição de energia elétrica, mitigar 

adaptações e reforços custosos na rede e maiores investimentos 

em capacidade de geração de pico. Deve-se ainda permitir uma 

melhor otimização na integração de energias renováveis e a 

associação do tempo de recarga/descarga a incentivos financeiros 

aos consumidores (Leal, 2024).

Por outro lado, o avanço das tecnologias de carregamento 

inteligente necessita ainda da implementação de inovações 

regulatórias e de considerar métricas de desempenho das baterias 

utilizadas nos VEs, de forma a evitar desgastes acelerados e 

dificuldades de utilização pelos consumidores.

Nestes termos, e a título de conclusão, os desafios técnicos 

e regulatórios sintetizados anteriormente são fundamentais e 

estratégicos para que esta nova cadeia produtiva oligopolista mundial 

possa se desenvolver, ganhando escala para a redução do preço 

médios dos VEs em comparação aos veículos à combustão, que 

operam em cadeias produtivas maduras com custos médios bem mais 

competitivos. Trata-se de uma dinâmica de desenvolvimento que está 

criando um círculo virtuoso com três vetores: garantir a redução das 

emissões de GEE, reduzir os custos de produção via ganhos de escala; 

e, para muitos países, aumentar a segurança energética.

Neste contexto global, o Brasil apresenta duas grandes 

vantagens competitivas. A primeira é deter não só uma das matrizes 

elétricas mais renováveis do mundo, como também um imenso 

potencial de geração solar e eólica, estimado em 1.300.000 MW 

(EPE), o que lhe garante um nível de segurança energética ímpar. A 

segunda é fazer parte da estratégia de desenvolvimento da indústria 

oligopolista mundial, em função da dimensão do mercado interno 

brasileiro, do potencial de crescimento da economia como um todo 

e da sua posição geográfica e política em relação à América Latina 

(Castro et al., 2021).

Assim, os desafios técnicos e regulatórios da concepção de uma 

infraestrutura de recarga devem receber prioridade dos stakeholders 

do setor elétrico para que seja possível o desenvolvimento das bases 

da difusão dos VEs no país, colaborando com a criação de emprego 

e renda no Brasil.
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